
Itapira, 30 de abril de 2025. 

 

À  

Câmera de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) 

Av. Paulista, 2064 - Bela Vista - São Paulo/SP  

CEP: 01310-200 

 

Prezados(as) Senhores(as), 

 

Venho por meio deste apresentar a manifestação à Notificação de Instauração de 

Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigações n°13365. 

Gostaríamos de informar que o aporte integral dos valores para a liquidação financeira 

de energia de reserva de Março/2025 não foi realizada devido à um erro interno 

operacional. 

Pedimos desculpas pelo equívoco e reiteramos a obrigatoriedade com o cumprimento 

de natureza regulatória e estatutária, prevista no inciso I do art.37 c.c. da Convenção 

de Comercialização (Resolução Normativa ANEEL nº957/2021), no art. 8º, incisos I e 

III, do Estatuto Social da CCEE, no Módulo 7 dos Procedimentos de Comercialização 

– Energia de Reserva, Submódulo 7.2 Liquidação financeira relativa à contratação de 

energia de reserva. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

_______________________________________           

Claudio Cesar Pessotto              

Jampac Indústria e Comércio de Alimentos LTDA  
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